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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 201/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o dia 28 de outubro, data consagrada ao 

servidor publico municipal, nos termos do art. 271 da Lei n. 1.118, de 
01/09/1971;  

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal de 22 de outubro de 2014;  

 
R E S O L V E, 

 
I – DECLARAR, ponto facultativo no dia 31 de outubro de 2014, 

nas atividades Administrativas desta Câmara Municipal de Manaus, em 
comemoração ao dia do servidor público municipal. 
 

II - Durante o período a que se refere o item I deste Ato, os 
serviços administrativos essenciais relativos à segurança, guarda e 
manutenção do patrimônio e Departamento de TV Câmara desta Casa 
Legislativa, serão mantidos regularmente; 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Manaus, 23 de outubro de 2014. 

        
 
 

 



 

 

 

 


